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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 153 DE 2025
Em 16 de dezembro de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 15 de dezembro de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 151, de 2025, de sua autoria, que “institui turno diferenciado no serviço municipal”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente

















PROJETO DE LEI Nº 151, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

Institui turno diferenciado no serviço municipal.

Art. 1º Fica instituído turno diferenciado contínuo de seis horas diárias no serviço público municipal, no período de 22 de dezembro de 2025 até 31 de janeiro de 2026.
§ 1º O turno diferenciado aplica-se do dia 22 a 31 de dezembro de 2025, a todos os servidores, com jornada de seis horas ininterruptas, a ser definida por decreto. 
§ 2º O turno diferenciado aplica-se do dia 1º a 31 de janeiro de 2026 aos servidores que executam tarefas externas, expostos ao sol ou calor intenso, e suas equipes de apoio, sendo compreendido no horário das 6h às 12h, de segunda-feira à sexta-feira, definidos mediante Portaria.  

Art. 2º Cessado o turno diferenciado, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho integral, com horários especificados na legislação vigente, cujo cumprimento apenas ficará suspenso temporariamente em decorrência desta Lei.

Art. 3º Fica vedada, na vigência do turno diferenciado, a convocação para prestação de serviço extraordinário, ressalvados os casos de situação de emergência ou calamidade pública, fazendo jus nessa hipótese apenas às horas excedentes à jornada de trabalho estabelecida para os cargos.

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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